
tótfe CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2011

Súmula: Dá nova redação ao Art. Io do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Ivaiporã, Estado do Paraná e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã. aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

r ) Artigo Io - O Art. Io do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaiporã. 
Estado do Paraná passa a ter a seguinte redação:

“A/t. 1o - A Câmara Municipal de Ivaiporã é o Poder Legislativo do 
Município e compõe-se de 09 (nove) Vereadores, eleitos nos termos da 
legislação vigente”.

Artigo 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicaçãoT
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^ CÂMARA DE VEREADORES DE IVAjPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2011
Súmula: Dá nova redação ao Art. Io do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná e dá outras providências.

PARECER:í

Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando 
o referido Projeto de Resolução que dispõe sobre o número de Vereadores 
para a próxima legislatura, emitem parecer favorável à sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte dias do mês de 
dois mil e onze.^—^ —julho do arf
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